LEI N° 169, DE 1°/12/67


Dispõe sobre a Instituição de 13° Salário e abre Crédito Especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica instituído , na Prefeitura Municipal de Timóteo, o décimo terceiro salário que será pago anualmente,  preferencialmente no mês de dezembro, aos seus servidores, observada a participação duodecimal.


§ Único – O décimo terceiro salário será pago proporcionalmente ao número de meses de efetivo trabalho realizado pelos servidores municipais, considerando-se como efetivo trabalho as interrupções autorizadas em Lie, tais como férias regulamentares e as licenças  para tratamento de saúde ou o afastamento com disponibilidade remunerada.


Art. 2° - Para ocorrer às despesas a que se refere esta Lei, relativamente ao exercício de 1967, fica  aberto o crédito especial da importância de NCr$-13.415,93 (Treze mil, quatrocentos e quinze cruzeiros novos e noventa e três centavos).


§ Único – Em virtude de já esta elaborada a proposta orçamentária para o exercício de 1968, na época própria, abrir-se-á o necessário crédito especial para atendimento das despesas no exercício de 1968, devendo incluir-se em orçamentos futuros as necessárias dotações, nas respectivas Funções e Sub-funções.


Art. 3° - O Crédito Especial ora aberto terá a seguinte classificação:


         DESPESAS CORRENTES


         TRABALHO, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL


         DIVERSOS

                     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.9.0.89 – Diversas Transferências Correntes

                     13°  Salário ............................................................................NCr$-13.415,93


Art. 4° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando  esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  1° de dezembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                     .Secretário.

